
CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO

PORTARIA Nº. 439/2024 — de 01 de Novembro de 2024 |

“Exonera Servidora que Menciona, de Cargo de
Provimento em Comissão que define”.

HELDER PAULO CARNEIRO, Prefeito Municipal de Campina Verde,
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, e, tendo-se em vista o disposto no
ítem Il, do art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil, art. 99, ítem Il, da
Lei Orgânica do Município e art. 64 da Lei Municipal nº. 1.498/08,

RESOLVE:

Art. 1º. — Exonerar, nesta data, a Servidora SARAH ALVES FARIA,
portadora da Cédula de Identidade RG nº. MG-16.833.463 PCE/MG e inscrita no CPF/MF
sob o nº. 079.793.496-01, do cargo de Provimento em Comissão, Símbolo SC-03, de
Assessor Administrativo, da Secretaria Municipal de Administração e Recursos
Humanos, deste Município.

Art. 2º. — Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal de Campina Verde-MG de Novembro de/2024.

Carneiro
Municipal
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